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REQUERIMENTO Nº 143/2023 
 

Solicita informações relacionadas a con-

tratação de caminhões pipa pela Prefeitu-

ra, bem como a destinação da água potá-

vel no âmbito do Município. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Recentemente fui questionado por alguns Mu-

nícipes a respeito dos caminhões pipa que têm sido vistos pela cidade regando 

plantas e jardins na área pública, especialmente os localizados em canteiros e 

rotatórias junto ao sistema viário municipal. 

 

Diante dos questionamentos protocolei pedido 

de informações junto ao e-SIC da Prefeitura de São Roque, entretanto, muitas 

dúvidas acerca da disponibilização de água por meio de caminhões pipa dentro 

do Município ainda pairam, sendo necessário o encaminhamento do presente 

Requerimento. 

 

Segundo informação prestada pela Prefeitura 

de São Roque, uma Ata de Registro de Preços teria sido formalizada mediante o 

Pregão Eletrônico nº 116/2022, e estaria vigente até o dia 13 de setembro des-

te ano. O objeto do referido Pregão seria o Registro de Preços para a locação 

de Caminhão Tanque (Pipa). 

 

O Edital do Pregão Eletrônico nº 116/2022 es-

pecificou o objeto da contratação em seu Anexo I: 

 

“LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 01 (UM) CAMI-

NHÃO TANQUE (PIPA), COM MOTORISTA, CAMI-

NHÃO DEVIDAMENTE ABASTECIDO (COMBUSTÍ-
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VEL) PARA EXECUÇÃO INTEGRAL DOS SERVIÇOS 

REQUERIDOS, E DEVIDAMENTE ABASTECIDO COM 

ÁGUA (POTÁVEL) FORNECIDA PELA PREFEITURA. EQUI-

PADO COM BOMBA D'ÁGUA, COM ALTA PRESSÃO, COM 

MANGUEIRA DE 25 METROS COM 1,5 POLEGADAS, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 6.000 LITROS. VEÍCULO SEM 

LIMITE DE QUILOMETRAGEM E COM ATÉ 10 (DEZ) 

ANOS DE FABRICAÇÃO, EM BOM ESTADO DE CONSER-

VAÇÃO, SENDO OBRIGATÓRIA SUA SUBSTITUIÇÃO AN-

TES DE VENCER ESTE PRAZO. APTO À EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NO MÍNIMO 8,00 HORAS/DIA E 200 HO-

RAS/MÊS.” 

 

O Edital ainda previu a contratação do cami-

nhão pipa por horas, estimando, para efeito do Registro de Preços, 4.000 (qua-

tro mil) horas de utilização do serviço. 

 

Se considerarmos que um ano que não seja 

bissexto tem 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), o caminhão pipa teria que 

trabalhar todos os dias, inclusive sábados, domingos e feriados, por aproxima-

damente 11 (onze) horas diárias, para cumprir a estimativa estabelecida no 

Edital. Vale ressaltar a que contratação refere-se a 01 (um) caminhão pipa! 

 

Além disso, não fica claro dentro do Edital, qual 

seria a destinação da água transportada pelo caminhão pipa contratado, o que 

nos causa estranheza, pois deveria ser informação crucial dentro do processo, 

já que pela quantidade de horas contratadas, imagina-se que o caminhão não 

realize somente a hidratação da flora municipal. 

 

Ainda nas informações prestadas pela Prefeitu-

ra de São Roque por meio do e-SIC, a disputa promovida por meio do Pregão 

Eletrônico nº 116/2022 teria chegado ao valor de R$184,00 (cento e oitenta e 

quatro reais) para cada hora utilizada do caminhão pipa, tendo sido contratada 

a empresa Leps Serviços Gerais Ltda. ME – CNPJ nº 02.687.477/0001-12. 
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Segundo informado por meio do e-SIC e poste-

riormente verificado junto ao Portal Transparência da Prefeitura Municipal de 

São Roque, existiria um total de R$552.000,00 (quinhentos e cinquenta e dois 

mil reais) empenhados em favor da empresa Leps Serviços Gerais Ltda. ME, dos 

quais R$551.849,67 (quinhentos e cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e 

nove reais e sessenta e sete centavos) foram liquidados e pagos. 

 

Levando em conta que uma hora trabalhada 

custa R$184,00, R$551.849,67 representariam aproximadamente 3.000 (três 

mil horas) de utilização de um caminhão pipa, restando saber: em que período 

de tempo teria sido utilizado esse montante de horas? Se retirarmos dessa con-

ta os sábados, domingos e feriados, chegaremos a uma quantidade de horas, 

por dia, extremamente elevada, cabendo à Administração Pública justificar os 

pagamentos, indicando de maneira bastante clara como o serviço foi prestado. 

 

Tendo em vista o número de horas que esse 

caminhão pipa operou em nossa cidade, é de se presumir que não tenha falta-

do água em nenhum ponto do Município, pois do contrário estaríamos diante de 

um grande desperdício de recursos públicos, enquanto pessoas, em pleno ano 

2023, sofrem com a falta de abastecimento desse item imprescindível a manu-

tenção da vida. 

 

Importante destacar que no Termo de Homolo-

gação do Processo Licitatório relativo ao Pregão Eletrônico nº 116/2022, consta 

que a empresa vencedora do certame disponibilizaria um veículo (caminhão 

pipa) marca modelo “VW 17260”, contudo muitas pessoas verificaram um veí-

culo da marca chevrolet prestando o serviço, conforme pode ser verificado pela 

fotografia anexa. 

 

Esse fato é bastante relevante, pois aponta que 

a empresa pode ter incorrido em eventual descumprimento das obrigações as-

sumidas em relação ao contrato de prestação de serviço, sendo imprescindível 

verificar o que justificou a alteração e de que modo essa situação foi autuada 

dentro do processo administrativo relacionado ao instrumento contratual. 

 

Outro ponto que merece esclarecimento em re-

lação ao assunto refere-se a presença de funcionários auxiliando no serviço de 
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“rega das plantas”, conforme pode ser observado pela fotografia anexa. O Edi-

tal que viabilizou a locação do caminhão pipa só menciona a exigência de um 

condutor para o veículo, não estando previstos ajudantes ou qualquer coisa do 

tipo. 

 

Também se faz necessário saber se o veículo 

utilizado para o transporte de água cumpre as determinações sanitárias vigen-

tes e de que maneira a Prefeitura atesta esse cumprimento, já que a água 

transportada, segundo o próprio Edital, é potável e além de servir à “rega de 

plantas”, pode estar sendo disponibilizada ao consumo humano.   

 

Assim, de modo a dirimir as inúmeras dúvidas 

existentes em relação a disponibilização de água por caminhões pipa no âmbito 

deste Município, cumpre-me enquanto representante eleito pelo povo e em es-

trita consonância com a função fiscalizatória inerente ao mandato de Vereador, 

buscar as informações pertinentes junto ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

de modo que a sociedade possa tem plena conhecimento de como tem sido 

revertidos os recursos públicos angariados através do recolhimento de impos-

tos. 

 

Isso posto, Rogério Jean da Silva, Vereador da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio Ple-

nário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja oficiado este 

documento a Sua Excelência o Senhor Prefeito, a fim de que se digne a enca-

minhar a esta Casa de Leis as informações solicitadas a seguir: 

 

1. Quais as destinações da água potável 

transportada pelo caminhão pipa locado através do Procedimento Licitatório - 

Pregão Eletrônico nº 116/2022 (Processo de Compra nº 186/2022)? 

2. Encaminhar cópia de todas as notas fiscais 

relativas ao pagamento do referido serviço. 

3. Encaminhar relatório diário de utilização 

do caminhão pipa, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, informando a destinação da água transportada, a identificação do ca-

minhão que realizou o transporte (marca, modelo e placa), bem como as horas 

efetivamente trabalhadas. 

4. Tendo em vista que o contrato estabeleci-

do optou por remunerar a empresa prestadora do serviço em face das horas 
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trabalhadas pelo caminhão pipa, qual foi o método utilizado pelo Poder Público 

para atestar que as horas informadas nas notas fiscais foram efetiva e eficien-

temente realizadas? 

5. A Prefeitura realizou algum tipo de contro-

le em relação a quilometragem realizada pelo caminhão pipa durante a presta-

ção do serviço? 

6. Em caso positivo encaminhar o relatório 

relacionado ao controle realizado.   

7. Uma vez que consta no Termo de Homo-

logação do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico 116/2022, que a empresa 

vencedora do certame prestaria o serviço com um veículo da marca / modelo 

“VW 17260”, porque um veículo (caminhão pipa) da marca Chevrolet foi visto e 

registrado realizando o serviço? 

8. Caso outro veículo que não o constante no 

Termo de Homologação tenha prestado o serviço, apresentar a justificativa e 

informar de que maneira essa informação foi registrada junto a processo admi-

nistrativo relacionado a prestação do serviço. 

9. Durante o período de vigência do contrato 

em questão, quantos veículos prestaram o serviço de “caminhão pipa”? 

10. Relacionar todos os veículos que eventu-

almente tenham prestado o serviço de “caminhão pipa”, informando a marca, o 

modelo, o ano de fabricação e o número do RENAVAM. 

11. Durante o período de vigência do contrato 

firmado junto a empresa LEPS, os serviços do caminhão pipa foram utilizados 

aos sábados, domingos ou feriados? 

12. Em caso positivo indicar as datas em que 

o serviço foi utilizado, justificando cada um deles. 

13. Qual a capacidade em litros do referido 

caminhão? 

14. Qual o volume de água transportado du-

rante a vigência do contrato em questão? 

15. Qual a origem da água potável transpor-

tada pelo veículo contratado mediante o Pregão Eletrônico nº 116/2022? 

16. A água representou algum custo para o 

Município? 

17. Em caso positivo apresentar o valor. 
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18. Além do condutor do veículo, a empresa 

Leps Serviços Gerais Ltda. ME disponibilizou mais algum funcionário para auxili-

ar na rega de plantas ou distribuição da água? 

19. Em caso positivo justificar, diante da ine-

xistência de previsão contratual para essa situação. 

20. Em caso negativo informar quem foram as 

pessoas designadas para prestar auxílio na rega de plantas e distribuição da 

água potável transportada pelo caminhão pipa. 

21. A Prefeitura exigiu da empresa contratada 

algum laudo referente a desinfecção do tanque do caminhão que prestou o ser-

viço de transporte de água potável? 

22. Em caso positivo encaminhar cópia do re-

ferido documento. 

23. Em caso negativo, como a Prefeitura pode 

atestar que o tanque possuía as condições necessárias para o fornecimento de 

água potável à população, dentro das condições sanitárias exigidas pela legisla-

ção? 

24. Em que foi baseada a estimativa de 4.000 

(quatro mil horas) constante do Pregão Eletrônico nº 116/2022, para a locação 

do caminhão pipa? 

25. Encaminhar cópia na integra do Processo 

Administrativo de Liquidação da Despesa referente ao contrato firmado junto à 

empresa Leps Serviços Gerais Ltda. em face do Pregão Eletrônico nº 116/2022 

(artigo 63, §2º, Incisos I, II e II da Lei Federal nº 4.320/64). 

 

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 

19 de outubro de 2023. 

 

 

 
ROGÉRIO JEAN DA SILVA 

CABO JEAN 
Vereador  

 
PROTOCOLO Nº CETSR 19/10/2023 - 11:38 16027/2023 
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Prefeitura da Estancia Turistica de São Roque
Termo de Homologação de Processo Licitatório

Pregão Eletrônico No 116/2022

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura da Estancia Turistica de São Roque, sr.(a) MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAUJO, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade 
dos atos procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do 
Pregão Eletrônico no 116/2022, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços para locação de Caminhão Tanque Pipa, conforme 
quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam do Termo de Referência que integra o anexo I do instrumento 
convocatório..

RESULTADO:

Lote 1: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE (PIPA), COM MOTORISTA, CAMINHÃO 
DEVIDAMENTE ABASTE. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: LEPS SERVICOS GERAIS LTDA ME.
CNPJ: 02.687.477/0001-12.
Valor Global: 736.000,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 01 (UM) CAMINHÃO TANQUE 
(PIPA), COM MOTORISTA, CAMINHÃO DEVIDAMENTE ABASTE VW 17260 184,000000 4.000,00

SAO ROQUE, 13 de setembro de 2022

______________________________________
ASSINATURA
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